
PREFEITURA MUNICiPAL DE URUGUAIANA
• PALÁCIO RIO BRANCO

GABINETE DO PREFEITO

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atenção ao disposto no
inciso XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana, vimos pelo
presente, encaminhar a Comunicação Interna n° 36/2025, da Secretaria Municipal
do Interior e Distritos (SEMID), Comunicação Interna n° 65/2025, da Secretaria
Municipal de Educação (SEMED), Comunicação Interna n° 97/2025, da
Secretaria Municipal de Cultura (SECULT), Comunicação Interna n° 239/2025,
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social (SEDES), Comunicação
Interna n° 44/2025 da Secretaria Municipal de Turismo (SETUR), em resposta ao
Oficio n° 303/2025/DLEG, do Poder Legislativo que solicita providências, conforme
documento em anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me com votos
de elevada estima e consideração, permanecendo a disposição, para eventuais
informações que ainda se fizerem necessárias.

Atenciosame

Carlos Alberto Delga de David,
Prefeito Municipal.

Rua xv de Novembro, 1882 Fones: (55) 3412 6454 CEP 97.500-532
www.uruguaiana.rs.gov.br

Uruguaiana-RS

Oficio n° 236/2025/GAPRE
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Uruguaiana, 29 de abril de 2025.

Excelentíssimo Senhor,



Prefrl~u~ Municipal de Uruguaiâna

A ~ SECRETARIA MUNICPAL DO NTERIOR E DISTRITOS

CI’ 36/2025 URUGUAIANA, 09 DE ABRIL DE 2025.

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DO INTERIOR E DISTRITO SEMID

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO-SEGOV

ASSUNTO: Resposta CI 311/2025 _________________________________ _______

Senhora Secretaria.

4o cumprimen.a-Ia cordiaIrnentt~, vimos em resposta a Cl 311/2025 /SEGO~ ao Oficio

303/2025/DL’SE referente a aces3ib~’idado, nossa secretaria e subprefeituras são todas em leal

téi mc, precisamos sim instalar rampa na subprefeitura de São Marcos, João Arregui e Plano

c’a Barragem sanchLiri não há degraus nas rurta ao acesso, a secretaria irá providenciar

a, a que as mesmas sejam colocadas o mais rapido possivel.

Despeço-me com votos de elevada estima e consideração permanecendo a disposição

para eventuais nformações que ainda ~ fizerem n~cessaria.

Atenciosamente,

SUZA .~ VES
Sec etan da Dstr~tcs



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Cl N°. 06512025!GABISEMED Uruguaiana, 08 de abril de 2025.

De: SEMED

Para: SEGOV

Assunto: Responde a CI no 3111202515EG0V

Senhora Secretária Adjunta,

Em atendimento ao requerido, informamos no que se refere a Lei n° 10.098/2000-
que estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, no tocante à educação
municipal, estamos adotando as providências exigidas para garantia do acesso ao processo
de ensino aprendizagem das crianças e estudantes matriculados na nossa rede de ensino.

Cumpre registrar a imperiosa necessidade de investimentos escassos frente aos
limites do cofre municipal, com pouquíssimo apoio financeiro dos demais entes públicos.

No entanto, firmamos que nenhum aluno da rede municipal está prejudicado no
direito à educação.

Cordialmente,

Proff. Dirce c~~~o~oares,
Secretária Municipal de Educação.

Secretaria Municipal de Educação — Uruguaiana!RS
Trav. Brasil Lago, 2338— Bairro: São João — CEP 97502436

E-mail: semedpabinete~outlook.com
Telefones (55’391 13023



SEC ETA A DE

IGUAIANA ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL CULTURA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - SECULT

C.l. N° _I2025 Uruguaiana, 07 de Abril de 2025.

DE: SECULT
PARA: SEGOV
Assunto: Resposta a C.I. n°31112025/ SEGOV

Senhor Secretário:

Ao cumprimentá-lo cordialmente, venho através desta, em resposta a
C.l. no 31 1/2025/SEGOV, informamos que a Biblioteca Luiz Guilherme do Prado Veppo
mencionada no Ofício n° 303/2025/DLEG de autoria do Poder Legislativo, já consta com
espaço de acessibilidade pelo portão lateral, situado na Rua Santana, 2588, conforme fotos
em anexo.

Sem mais, aproveito para reiterar minha elevada consideração.

Ricardo Ce estino Alves
Secretário Adjunto Municipal de Cultura

Secretaria Municipal de Cultura
Fone: (055) 3911-3037 — E-malI: secretariadecultura uru uaiana rs cv br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA / RS
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SEDES

CI n° 239/2025
De: SEDES
Para: SEGOV
Assunto: Acessibilidade, Barreiras Arquitetônicas e Urbanísticas aos PCDs
Data: 07/04/2025

Ao Senhor Secretário

Ao cumprimenta-lo cordialmente, vimos através desta em resposta ao Ofício n°

303/2025/DLEG, Ofício n° 59 e Cl n° 31 1/2025/SEGOV que solicita informações e

providências sobre melhorias e acessibilidade conforme a Lei n°13.146/2015 do Esta:uto

da Pessoa com Deficiência.

A Secretaria de Desenvolvimento Social — SEDES informa que o prédio

administrativo atualmente está em conformidade com as normas de acessibilidade

arquitetônicas e urbanísticas, tendo rampa de acesso junto a faixa de segurança, rampa

de acesso ao prédio e elevador para ingresso ao segundo andar da secretaria.

Desse modo, os outros equipamentos vinculados a SEDES como os Centros

de Referências de Assistência Social — CRAS 1, li e III, Centro de Referência

Especializado de Assistência Social — CREAS, e Serviço de Acolhimento de Adultos e

Famílias disponibilizam acessibilidade nos prédios aos seus usuários.

Sendo o que tínhamos para o momento, grato desde já pela consideração.

Atenciosamente,

•i~a r~c4~
Secretá- ‘e Dese Ivimento Social

Prol Joana Greco piuco

sena’
MatfttdI 152366
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

Oficio Exec n.2 %Oj /2025/DLEG
Uruguaiana, 18 de marçc de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
CarkMberto Delgado David
Prefeito Municipal
Nesta Cidade

Assunto: Faz informação

Senhor Prefeito,

1. Ao cumprimentá-lo cordialmente, servimo-nos do presente para encaminhar a
V.Exa. para fins de conhecimento e providências, solicitação recebida nesta Casa Legislativa,
através do Of. n9 59, o qual pede melhorias e fiscalização no cumprimento da Lei n2
13.146/2015, que Instituiu a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da
Pessoa com Deficiência).
2. Em anexo cópia do documento.

Atenciosamente,

VER. JO

Rua Bento Martins, n~ 2619, CEP: 97501-520 — iJRUGUAIANA — RS —Telefone: (55) 3412-5977
,. -.-.. ,. 1.,, 1,. ... 1 ~ a,..nn~ rc na hr



. -v~Oficio 01/2025. Uruguaiana, 24 de fevereiro de 2025
=
=

=

A Sua Excelência o Sr. José Clemente da Silva Corrêa

~‘fle6 *&S~’i cr3,tS Qmec (z’Çs~n\≤D

Caro Sr., venho através desse requerimento postular o cumprimento da lei de

acessibilidade aos cidadãos com deficiência e capacidade reduzida.

Atualmente, enfrento problemas de saúde, os quais me privam de me locomove

normalmente. Desde o momento em que necessitei do auxílio de terceiros e assistência

mecânica, percebi que a cidade (em geral) ignora a população PCD, pois não respei.a

direito de acesso aos locais públicos e privados.

A Lei 13146/15 (Estatuto da Pessoa com Deficiência) determina que:

Art, Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:

1 - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para

utilização, com segurança e autonomia, de espaços, mobiliários.

equipamentos urbanos, ed~lcaç3es, transportes, informação e

comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem comc de

outros serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou

privados de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, po

pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida;

[4
IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou

comporiamento que limite ou impeça a participação social da pes:oa,

bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus direitos á

acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão ei

comunicação, ao acesso à informação, à compreensão, à circulação

com segurança, entre outros, class≠cadas em:

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espc

públicos e privados abertos ao público ou de uso coletivo;

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edificios pub

privados;

[.4

=

=



Art. 53. A acessibilidade é direito que garante à pessoa

deficiência ou com mobilidade reduzida viver de forma independ

e exercer seus direitos de cidadania e de participação social.

Art. 57. As ed~cações públicas e privadas de uso coletiv

existentes devem garantr acessibilidade à pessoa com deficiência em

todas as suas dependências e serviços, tendo como referência as

normas de acessibilidade vigentes.

Ocorre que os prédios da Prefeitura Municipal, SEFAZ e até mesmo o comércio local,

não possuem as adequações necessárias, o que por diversas vezes causa constrangimen?

maior dificuldade fisica e a impossibilidade de uma vida normal, a qual já é garantida

mediante lei.

Inclusive, nas últimas eleições, embora exigido pela Justiça Eleitoral, as seções

eleitorais não aplicaram a exigência de acessibilidade, o que gerou acidentes e dificuldade de

acesso às urnas.

Voto na Escola Marechal Candido Rondon, onde as seções eleitorais são em salas de

aula e refeitório, e estão localizadas nos fundos da escola. Questionado aos fiscais sobre a

possibilidade de votação em uma sala de aula próxima à entrada da escola ou se havia uma

sala para PCDS, recebi uma negativa e precisei me deslocar até a sala em que voto com

extrema dificuldade, tendo em conta a minha capacidade de locomoção reduzida. Durante

trajeto, vi uma senhora (com idade avançada) cair na minha frente, pois o local possui ván

níveis (degraus).

Os cenários narrados, são percepções de uma cidadã que precisa de acesso à vida

social e em certas situações é impedida ou se depara com tais obstáculos, colocando em

cheque a minha garantia fundamental da dignidade da pessoa humana. Vejo tantas pessoas no

mesmo cenário e que por vezes não procuram o Poder Público por medo, vergonha ou receio

de seu pedido ser ignorado e serem mais uma vez vitimizadas.

Conforme as imagens abaixo, podemos perceber que alguns locais sem acessibilidade

vejamos:



—Ia I,Wnn~e da .aLqadap~Va aro..
pa..n.Sn,~n,4~RÍ6rn.i~4d....mb.rrs. da



Em que pese as exigências legais, a cidade não está se adequando de forma eficiente e

inclusiva com a comunidade.

Dessa forma, venho postular providências ao Poder Legislativo, para buscar

acessibilidade e inserção da população PCD.

Atenciosamente,

Eliane Finoqueto Buonocore.

Aeoye Øxwnq5’



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
r

URUGUAIANA

DE:

PARA:

Uruguaiana,23 de abril de 2025.

COMUNICAÇÃO INTERNA N° 04412025

SECRETARIA DE TURISMO - (SETUR)

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO — (SEGOV)

Prezado Senhor Secretário,

No momento em que apresentamos nossas cordiais saudações, vimos por

meio deste responder a Cl n°311/2025, em que comunica que Secretaria Municipal

de Turismo ( SETUR) atende e cumpre a LEI n°13.146/2015, tendo rampa de

acessibilidade com a finalidade de possibilitar o acesso e o atendimento as

pessoas com PCD - (pessoas com deficiência), viabilizando a inclusão para todos,

conforme segue registro em anexo.

Atenciosamente,

Ponte Internacional Getúlio Vargas-Agustín Pedro Justo — Uruguaiana/RS
Tel.: (55) 3911-3072 — www.uruguaiana.rs.gov.br — turismo~uruguaiana.rs.gov.br

Turismo
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